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PARECER JURÍDICO Nº 103 de 2021. 
 

OBJETO: Projeto de Lei nº 110/21 
AUTOR: Delegada Fernanda 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO (EMENTA): “Dispõe sobre a instituição da “Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 
Evasão Escolar”. 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite-se parecer 
sobre o Projeto de Lei nº 110/21, de autoria da vereadora Delegada Fernanda.  

 
 O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos: 
( x ) justificativa; 
(  ) impacto financeiro e orçamentário; 
(  ) cronograma físico financeiro; 
(  ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 
( x ) cláusula revogatória; 
(  ) disposições transitórias; 
 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
( x ) constitucional com amparo no art. 30, I da CF; 
( x ) legal com amparo no art. 8º, I da LOM; 
(  ) inconstitucional por vício de iniciativa; 
(  ) inconstitucional com amparo no ; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei. 
 
 
Assim, entende-se que: 
( x ) não há óbice à sua tramitação estando apto a ser apreciado pelo Plenário desta Casa de Leis; 
(  ) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra mencionados. 
 

Cumpre salientar que compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art. 133 da CF/88 e o art.2º, 
§3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir sua opinião 
técnica.  

Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância para o 
processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as autoridades a 
quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo.  

De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras comissões 
competentes para apreciar a matéria, na forma regimental. 

Em relação à matéria do projeto, consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
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No mérito, o projeto versa sobre direito à educação e medidas de estímulo e acompanhamento 
para evitar a evasão escolar de crianças e adolescentes, matéria sobre a qual a Constituição Federal 
determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também os 
Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do 
predominante interesse local (arts. 24, IX, e 30, I e II).  

Também a Lei Orgânica do Município prevê, em seu art. 182, inciso VII, que “O dever do 
Município com a educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, no 
ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde”. 

Ao combater a evasão escolar, o projeto alinha-se ainda às diretrizes e metas do Plano 
Municipal de Educação, consubstanciado na Lei nº 247, de 20 de maio de 2015:  

 
Art. 2º São diretrizes do PME:  
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar;  
III- melhoria da qualidade do ensino;  
IV - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 
nos valores, morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;  
V - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
País;  
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 
em educação como proporção do produto interno bruto;  
VII - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 
VIII - promoção do princípio da gestão democrática da educação 
pública;  
IX - valorização dos profissionais da educação; e  
X - promoção dos princípios de respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 
 

É salutar observar que a implantação de alternativas para evitar a evasão, além da criação de 
“Cadastro de Permanência de Aluno”, são medidas aptas a dar concretude às metas do Plano 
Municipal da Educação (Lei nº 247/2015).  

Por outro lado, a jurisprudência atual reconhece que nem todo projeto que crie despesas invade 
a esfera de atribuições reservadas ao Chefe do Poder Executivo. Nesse sentido, a tese fixada pelo 
Pretório Excelso, no Tema de Repercussão Geral nº 917: Não usurpa a competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesas para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 
1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal). (g.n) 

Pertinente, ainda, citar a seguinte passagem do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, que 
enfatiza a proteção aos direitos da criança e do adolescente como direito fundamental:  

 
No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade 
de instalação de Câmeras de segurança em escolas públicas 
municipais e cercanias não cria ou altera a estrutura ou a 
atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata 
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do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não 
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na 
legislação impugnada. Por fim, acrescente-se que a proteção 
aos direitos da criança e do adolescente qualifica-se como 
direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder 
Público a satisfação de um dever de prestação positiva 
destinado a todos os entes políticos que compõem a 
organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 
227 da Constituição (RE nº 878.911). (negritos acrescentados)  
 

Como se vê, à luz da atual jurisprudência do STF, a iniciativa parlamentar para a propositura de 
projetos de lei que interfiram em políticas públicas não viola o princípio da separação e harmonia 
entre os Poderes, ainda que implique aumento de despesas. 

Entretanto é imperioso asseverar que o art. 6º macula o princípio da separação dos poderes 
estampado no art. 2º da Magna Carta, e por simetria reproduzido na LOM, art. 4º, parágrafo único, 
que dispõe que os poderes do Município são independentes e harmônicos entre si, sendo vedado, a 
qualquer dos poderes, delegar atribuições e quem for investido na função de um deles, não poderá 
exercer a de outro. 

No tocante à técnica legislativa, convém ressaltar que pela exegese da LC nº 95/98 não se usa 
cláusula revogatória genérica “revogam-se as disposições em contrário”, deve sempre constar na lei a 
revogação expressa de determinada norma. 

No mais, não há outros apontamentos a serem realizados. 

É o meu parecer salvo melhor juízo. 

Formosa, 16 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 

ASSISTENTE JURÍDICO 
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